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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA

LEI MUNICIPAL N.° 1.769 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015.

“Autoriza a Procuradoria Juridica do Municipio de

Sidroléndia a conciliar nas acoes de execucoes fiscais

ajuizadas e acoes de procedimento ordinério e dé outras

providéncias.".

. O PREFEITO MUNICIPAL DE SIDROLANDIA/MS, usando das
atribuicoes que lhe sac conferidas por Lei, FAZ SABER, que a Cémara
Municipal de Sidroléndia, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica a Procuradoria Juridica Municipal autorizada a

promover acordos judiciais nos processos de execucao fiscal ajuizados,
mediante conciliacao, em que o Municipio de Sidroléndia for interessado ou

parte na qualidade de autor, réu, nos seguintes termos:

| — Com a retirada de 100 °/o (cem por cento) de multas e juros
de mora para pagamentos a vista ou parcelados em até 10 (dez) vezes;

ll — Com a retirada de 50 % (cinquenta por cento) de multas e
juros de mora para pagamento parcelado superior a 10 (dez) vezes e inferior a

. 60 (sessenta) vezes;

|||- Quando réu, mediante confissao de divida que néo acarrete
prejuizo ao erario, ou enriquecimento ilicito da parte. podendo parcelar os
débito quando superior a R$ 10,000,00 (dez mil reais). .,

Parégrafo Unico: A autorizacéo descrita neste artigo estara
vigente até 31 de marco de 2016, podendo ser prorrogada somente corn
autorizacéo legislativa.

Art. 2° Fica a Procuradoria Juridica Municipal autorizada a
promover acordos judiciais em processos ordinérios, mediante conciliacéo, em
que o Municipio de Sidroléndia for interessado ou parte na qualidade de autor,

\V réu, nos seguintes termos: /'
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l — Que nao acarrete renuncia de receita nao autorizada por
esta Lei;

||- Em agoes objeto de discussao com direito consolidado ou
quando réu, mediante confissao de divida que nao acarrete prejuizo ao erario,
ou enriquecimento ilicito da parte, podendo parcelar os débito quando superior
a R$10.000,00 (dez mil reais).

|||- Que nao acarrete enriquecimento ilicito a parte;
IV- Que promova a resolugao do conflito mediante os princibios

da eficiéncia, legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade que
acarrete beneficio a populagao ou a municipe, respeitando as disposiooes
acima mencionadas.

Art. 3° - Néo serao objeto de acordos:

| — as aooes de mandado de seguranoa e por atos de
improbidade administrativa;

|| - os que envolvam pretensoes que tenham como objeto bens
iméveis do Municipio, autarquias e fundaooes pl’Jblicas a eles vinculadas, salvo
se as condiooes se mostrarem mais benéficas para o patrimonio pUblico;

||| - as causas que tenham como objeto a impugnagao da pena
de demissao imposta a servidores pl’Jicos ou sanooes disciplinares aplicadas
a eles.

§ 1° Nos processos de desapropriaoao e de divisao e
demarcagao poderao ser celebrados acordos e transaooes, desde que
respeitados o interesse publico primério, os principios da economicidade, da
justa indenizagao, da razoabilidade e da proporcionalidade, como forma de
solugéo rapida dos conflitos.

§ 2° Nas aooes populares somente se admitira transagao nas
hipéteses em que seja possivel a Administraoao Pablica Direta e lndireta
reconhecer de plano o vicio do ato que causou leséo ao patrimonio pL’Jblico,
histérico, paisagl’stico, ambiental e urbanistico, limitada a transagéo a anulagéo
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Art. 4° Salvo as hipéteses expressamente vedadas em lei, os
representantes da Fazenda Pablica Municipal poderéo desistir da agéo
proposta quando haja evidente e clara vantagem para o era'rio, observados os
principios da oportunidade e da conveniéncia administrative e ainda cs da
moralidade, economicidade, razoabilidade e proporcionalidade.

Art. 5° As despesas decorrentes da execugéo desta Lei
correréo a conta de recursos contemplados nas dotagées orgamentarias
préprias ou através de abertura de créditos adicionais, ficando desde ja’
autorizado o Poder Executivo a abri-los no orgamento da Procuradoria Geral do
Municipio, valendo-se para tanto da anulagéo parcial ou total de dotagées e/ou
do excesso de arrecadagéo.

Art. 6° Esta Lei entraré em vigor na data de sua publicagao,
ficando revogadas as disposigées em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal, ao primeiro dia do més de dezembro do
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ano de dois mile quinze.
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